
 

 

 

DECRETO Nº. 183/2024 

 

Declara a nomeação do fiscal do contrato de nº 040/2024 

realizado entre o MUNICIPIO DE ANITÁPOLIS e  

LEONARDO GOMES SCHREIBER. 

 

Solange Back, Prefeita Municipal de Anitápolis, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei 

Orgânica Municipal e pela Lei Federal de nº 14.133 de 1 de abril 

de 2021.  

 

DECRETA: 

 

DESIGNAR, a partir do dia 24 de outubro de 2024, o servidor Sr. Fernando da Silva, matricula: 

1386 como fiscal do referido contrato de numero 040/2024, firmado entre o Municipio de 

Anitapolis e a pessoa fisica LEONARDO GOMES SCHREIBER, cujo objeto, é a contratação 

de serviço especializado de engenheiro civil para a realização do projeto visando a construção de 

um DECK e reforma das estruturas da cachoeira da usina tais como as descrições seguinte, a 

construção do DECK em madeira de 4x4 metros, novo acesso em madeira partindo do Deck na 

extensão aproximadamente de 42 metros de comprimento e um metro de largura, com guarda 

corpo. Contra piso novo na parte de baixo da laje existente, aproximadamente 30 M², pintura da 

edificação na parte interna e externa, revitalização dos bancos externos (2 kits com mesas com 

mais os bancos) e execução de 1 kit com uma mesa e dois bancos iguais aos existentes,  de 

acordo com as exigências do termo de referência, conforme disposto no art. 75, § 3º, da lei 

federal n. 14.133/2021 para uso do município de Anitápolis de Santa Catarina, conforme 

especificações e quantitativos previstos no pedido formalizado pela CONTRATANTE e na 

proposta da CONTRATADA. 

 

O servidor designado acima deverá atuar como fiscal de contrato de acordo com a Lei 

14.133/2021. 

 

Anitápolis, 25 de outubro de 2024. 

 

SOLANGE BACK 

Prefeita Municipal 

 

Registrado e Publicado o presente Decreto no órgão oficial do Município de Anitápolis, em 25 

de outubro de 2024. 

 

JESSICA RIEG HAVEROT 

Chefe de Gabinete 

 
  


